
INDICAÇÃO Nº 
3343
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine aos órgãos competentes a liberação de recursos financeiros para aquisição de equipamentos à Santa Casa de Misericórdia da municipalidade de Santa Rosa do Viterbo.

JUSTIFICATIVA

A “Santa Casa de Misericórdia de Santa Rosa do Viterbo” é a mais importante instituição de saúde do município e desempenha trabalho singular no atendimento médico à população sem recursos para atendimento particular.

Atualmente a entidade enfrenta momento de adversidade em função de dificuldades financeiras. Os trabalhos têm continuado a duras penas com doações e por ações voluntárias de colaboradores uma vez que os repasses do SUS – Sistema Único de Saúde são insuficientes. 

Na reestruturação em andamento para que o trabalho se aprimore, mostrou-se necessário investimentos em novos equipamentos hospitalares para melhor atendimento dos pacientes e melhor funcionamento administrativo, motivo pelo qual nos apresentou a justa demanda a Ilustríssima Sra. Presidente da instituição Vera Lúcia da Fonseca Silva, pedido que devemos atender  quanto antes. 


Sendo assim, e pelo grande alcance da proposição ora apresentada, a qual se coaduna com uma das propostas do Governo, qual seja atender às necessidades prioritárias da população, acredito que os Nobres Pares hão de compreender os objetivos ora vislumbrados e acompanhar este autor para a aprovação desta Indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Welson Gasparini
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